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ANEXO III 

 

Minuta da Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação 

 

 

 

 

Processo nº: 0027933 

Modalidade: Tomada de Preços Nº 004/2020 

Tipo: Menor Preço Global 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSOS 

LOGRADOUROS DESTE MUNICÍPIO, REFERENTE À RESOLUÇÃO SEGOV Nº 753 DE 05 DE 

MAIO DE 2020, DE ACORDO COM O PROJETO BÁSICO. 

 

 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

nº_________________________________, neste ato representada pelo Sr. 

____________________________________, declara sob as penas da lei, que até a presente 

data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

________________, 9 de julho de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

PROPONENTE 

 


